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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Aracruz 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº     de 2025. 

 

CONCEDE “PRÊMIO DE HONRA AO MÉRITO DESPORTIVO”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE 

ARACRUZ, ESTADO DE ESPÍRITO 

SANTO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS APROVOU 

E O PRESIDENTE DA CÂMARA 

NOS TERMOS DO § 3º DO ARTIGO 

35 DA LEI ORGÂNICA DE 

ARACRUZ, PROMULGA O 

SEGUINTE DECRETO 

LEGISLATIVO: 

 

 Art. 1º - Fica concedido o Prêmio de Honra e Mérito Desportivo ao Sr. José Pereira 

Paulúcio, em reconhecimento à sua dedicação e incentivo esportivo no Município de 

Aracruz – ES, conforme prevê a Lei de nº 3.995, de 12/11/2015. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Aracruz, 05 de setembro de 2025. 

 

 

Vereador Carlos André Franca de Souza (PAIM) 

(MDB) 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Aracruz 

JUSTIFICATIVA: 

O contato inicial de José Pereira Paulúcio com o Karatê foi em Osasco, São Paulo, em 

1976, quando observou uma cena marcante: em uma sala simples, no segundo andar 

de um prédio, um grupo de pessoas treinava sob disciplina rígida, realizando 

movimentos de defesa e ataque, sob a orientação respeitosa de um mestre (Sensei). A 

partir daquele momento, iniciou-se uma trajetória de dedicação e aprendizado que já 

soma quase cinco décadas, demonstrando que o Karatê, mais do que um esporte, 

constitui-se em um caminho de vida. 

O Karatê tem origem em Okinawa, arquipélago situado entre o Japão e a China, onde 

era utilizado como forma de defesa pessoal por líderes locais e suas famílias, diante da 

necessidade de proteção contra roubos e ameaças à sobrevivência. Com o tempo, a 

prática de José foi aperfeiçoada por meio de intercâmbio cultural, especialmente com 

os chineses.  

Ao longo da vida, participou de diversas competições em modalidades como Kata (luta 

imaginária), Shiai Kumite (combate com regras da WKF) e Jyu Kumite (combate livre, 

sem regras, mas com integridade física preservada). Além disso, aprendeu a prática do 

Kobu-dô, que utiliza armas tradicionais como bastão, nunchaku, tonfa, kama, entre 

outras. 

O Karatê, portanto, contribui de forma significativa para a saúde física e mental, sendo 

um importante aliado especialmente após a meia-idade, fase que Paulúcio mais se 

dedicou a prática esportiva. Mais do que um esporte, é uma prática que promove 

qualidade de vida, disciplina e integração social, justificando a relevância de iniciativas 

legislativas que valorizem, incentivem e reconheçam sua importância cultural, esportiva 

e educacional. 

Deste modo, reconhecendo o seu brilhante trabalho, é com muito orgulho que dedico a 

ele esse Título Mérito Desportivo e venho pedir o apoio dos nobres pares para a 

aprovação dessa tão merecida honraria. 

Aracruz, 05 de setembro de 2025. 

 

Vereador Carlos André Franca de Souza (PAIM) 

(MDB) 
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